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EMENTA 

IPVA - FALTA DE RECOLHIMENTO – DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO – 
PESSOA FÍSICA - Imputação fiscal de falta de recolhimento do IPVA devido, em 
virtude da constatação de que o proprietário dos veículos tem residência habitual 
neste Estado, nos termos do disposto no art. 127, inciso I, do CTN. O registro e o 
licenciamento do veículo no Estado de Goiás não estão autorizados pelo art. 1º da 
Lei nº. 14.937/93 c/c o art. 120 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Corretas 
as exigências de IPVA, Multa de Revalidação capitulada no art. 12, § 1º da Lei nº. 
14.937/03 e juros de mora. Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre falta de recolhimento de Imposto sobre Propriedade 
de Veículos Automotores (IPVA), nos exercícios de 2007, 2008 e 2009, em virtude do 
registro e licenciamento indevido no Estado de Goiás do veículo de placa NGT-4853, 
uma vez que a Fiscalização constatou que a proprietária reside em Uberlândia/MG. 

Exige-se IPVA e Multa de Revalidação, capitulada no art. 12, § 1º da Lei nº. 
14.937/03.  

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, Impugnação às fls. 
19/22, contra a qual o Fisco se manifesta às fls. 35/39. 

DECISÃO 

A acusação fiscal é de falta de recolhimento de Imposto sobre Propriedade 
de Veículos Automotores (IPVA) ao Estado de Minas Gerais, nos exercícios de 2007, 
2008 e 2009, referente ao veículo de placa NGT-4853, de propriedade de Rosangela 
Santos Alves Melazzo. 

O Fisco, por meio de cruzamento de dados dos veículos e de seu 
proprietário, constantes dos bancos de dados da Secretaria de Fazenda do Estado de 
Minas Gerais (SEF/MG), DETRAN/MG, DETRAN/GO e Receita Federal, constatou 
que o veículo mencionado acima se encontra registrado e licenciado no Estado de 
Goiás, apesar de a proprietária residir no Município de Uberlândia/MG. 

A questão do domicílio tributário para se aferir o sujeito ativo da relação 
tributária competente para exigir o pagamento do Imposto sobre Propriedade de 
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Veículos Automotores (IPVA) precisa ser analisada no contexto da legislação que rege 
a matéria. 

A Constituição Federal de 1988 (CF/1988), no seu art. 155, inciso III, 
conferiu aos Estados membros e ao Distrito Federal competência para instituir imposto 
sobre a propriedade de veículos automotores.  

Assim, cada Estado editou sua própria lei para cobrança do IPVA, variando 
as alíquotas de acordo com a legislação de cada Unidade da Federação, o que faz com 
que muitos veículos sejam registrados nos Estados em que a alíquota é menor, não 
obstante seus proprietários residirem em outro diferente daquele em que houve o 
registro do veículo. 

Esta prática implica perda de arrecadação para o Estado e Município de 
residência do proprietário do veiculo. 

No caso do Estado de Minas Gerais, foi editada a Lei nº. 14.937, de 23 de 
dezembro de 2003, que ao estabelecer sobre o pagamento do IPVA, disciplinou: 

“Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA - incide, anualmente, sobre a 

propriedade de veículo automotor de qualquer 

espécie, sujeito a registro, matrícula ou 

licenciamento no Estado. (grifou-se). 

Parágrafo único. O IPVA incide também sobre a 

propriedade de veículo automotor dispensado de 

registro, matrícula ou licenciamento no órgão 

próprio, desde que seu proprietário seja 

domiciliado no Estado. 

(...) 

Art. 4º Contribuinte do IPVA é o proprietário de 

veículo automotor. 

(...) 

Art. 10° As alíquotas do IPVA são de: 

I 4% (quatro por cento) para automóvel, veículo de 

uso misto, veículo utilitário e outros não 

especificados neste artigo; 

II 3% (três por cento) para caminhonete de carga 

picape e furgão; 

III - 1% (um por cento) para veículos destinados a 

locação, de propriedade de pessoa jurídica que 

preencha pelo menos um dos seguintes requisitos”: 

(...) 

Conforme se verifica, o legislador estadual, usando da sua competência 
constitucionalmente prevista, delimitou o campo de incidência do tributo, ou seja, 
estabeleceu que o IPVA será devido ao Estado de Minas Gerais, quando o veículo 
automotor estiver sujeito a registro, matrícula ou licenciamento no Estado. 

Cabe, todavia, indagar, quais as condições determinantes para que o veículo 
sujeite-se ao registro e licenciamento no Estado de residência de seu proprietário. 
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Sobre a matéria, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), aprovado pela Lei 
n.º 9.503, de 1997, no seu artigo 120, dispõe: 

“Art. 120 - todo veículo automotor, elétrico, 

articulado, reboque ou semi-reboque deve ser 

registrado perante o órgão executivo de trânsito 

do Estado ou do DF, no município de domicílio ou 

residência de seu proprietário, na forma da lei”. 

(grifou-se). 

Extrai-se, do dispositivo legal retro mencionado, que o fato gerador do 
IPVA ocorre no município de domicílio ou de residência do proprietário do veículo. 

Salienta-se que não obstante as várias conceituações existentes sobre os 
termos “domicílio” e “residência”, não cabem aqui as definições trazidas pelo Código 
Civil de 2002 (CC/02), dada a regra da especialidade.  

A interpretação a ser considerada, neste caso, é a do CTN, posto que a 
matéria ora discutida é de natureza tributária, que assim dispõe: 

“Art. 127 - Na falta de eleição, pelo contribuinte 
ou responsável, de domicílio tributário, na forma 

da legislação aplicável, considera-se como tal: 

I - quanto às pessoas naturais, a sua residência 

habitual, ou, sendo esta incerta ou desconhecida, 

o centro habitual de sua atividade; 

II - quanto às pessoas jurídicas de direito 

privado ou às firmas individuais, o lugar da sua 

sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem 

origem à obrigação, o de cada estabelecimento”; 

Depreende-se da regra contida no artigo supramencionado que, para fins do 
IPVA, as pessoas naturais devem registrar seus veículos na Unidade da Federação onde 
residam com habitualidade e que as pessoas jurídicas de direito privado registrem seus 
veículos onde se encontram as respectivas sedes.  

Portanto, conclui-se que, pela legislação posta, o sujeito ativo competente 
para receber o IPVA é o Estado da Federação em que reside o proprietário do veículo, 
no caso em exame o Estado de Minas Gerais.  

No caso dos autos em análise, o Fisco comprovou por meio de consulta ao 
cadastro da Receita Federal, às fls. 07, que a Autuada reside neste Estado, provas não 
contestadas em nenhum momento pela mesma. 

Quanto às questões levantadas pela Impugnante no tocante aos valores 
lançados, cabe esclarecer que o valor de R$ 39.945,00, apresentado na planilha como 
base de cálculo, às fls. 05, refere-se ao valor do veículo zero quilometro, a época da 
aquisição, que foi considerada pelo Fisco como sendo o dia do registro do mesmo 
perante ao Detran/GO, em 19/04/07, apurado pela tabela FIPE – código 3289-1, que se 
refere ao veículo FORD FIESTA SEDAN FLEX 1.6 8V, no mês de maio de 2007.  

Os outros valores do IPVA referentes aos anos de 2008 e 2009 foram 
obtidos pela TABELA DE VALORES anexas as Resoluções 3.938/07 e 4.052/08. 
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Desta forma, plenamente caracterizada a infração fiscal e corretas as 
exigências consubstanciadas na presente Notificação de Lançamento. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 
unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 
dos signatários, as Conselheiras, Maria de Lourdes Medeiros e Janaina Oliveira 
Pimenta. 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2010. 

Luciana Mundim de Mattos Paixão 
Presidente/Revisora 

José Luiz Drumond 
Relator 


